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PROCESSO Nº 003/2018 – PMI 
 
PREGÃO Nº 002/2018 - PMI 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 – PMI 

Município de Ipira, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
82.814.260/0001-65, com sede na Rua XV de agosto, 342, Centro, Ipira, SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor Emerson Ari Reichert, portador da Cédula de Identidade RG nº 14/R 
1.877.623 SSP-SC e inscrita no CPF/MF sob o nº 758.846.159-49, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, das demais normas legais aplicáveis e por outro lado a Empresa ao final identificada 
e pessoa que a representa legalmente, em face de sua classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 002/2018 - PMI, Ata de julgamento de Preços e 
homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para futura aquisição de 
lubrificantes e fluídos, conforme especificações constantes no objeto do Pregão acima citado, que 
passa a fazer parte desta, nos seguintes termos: 

 
      CONSIDERANDO: A solicitação da Empresa onde requer o reequilíbrio de preço do Óleo 
lubrificante para motor a diesel, API/CI-4/SL, grau de viscosidade SAE 15w40 turbo balde com 20 litros 
cada, Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulicos, atendendo à especificação 
CATERPILLAR TO-4, ALLISON C-4, Viscosidade SAE 30, balde com 20 litros cada e Óleo Hidráulico 
para transmissão (motoniveladora GD555 e PC 130 komatsu) ISO VG 10W, balde 20 litros e a 
autorização do município através do procurador do município concedendo o reajuste de 12,61% para o 
item 03, 8,16% para o item 04 e 10,24% para o item 10. 

 
CONSIDERANDO: A necessidade em reajustar os itens 03 - Óleo lubrificante para motor a 

diesel, API/CI-4/SL, grau de viscosidade SAE 15w40 turbo de R$ 169,00 para R$ 190,31, item 04 - Óleo 
para conversores de torque e sistemas hidráulicos, atendendo à especificação CATERPILLAR TO-4, 
ALLISON C-4, Viscosidade SAE 30 de R$ 240,00 para R$ 259,58 e item 10 - Óleo Hidráulico para 
transmissão (motoniveladora GD555 e PC 130 komatsu) ISO VG 10W de R$ 248,90 para R$ 274,38, 
para atender a demanda das Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, o qual estabelece que os 

contratos administrativos podem e devem ser alterados nos casos de situações supervenientes e, a fim 
de que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro originariamente pactuado. 

 
CONSIDERANDO: As disposições legais previstas no art. 65 da Lei Federal nº. 8666/93; 

 
                 Resolvem: aditar a Ata de Registro de Preço nº 009/2018, revisando o preço unitário dos 
lubrificantes item 03 - Óleo lubrificante para motor a diesel, API/CI-4/SL, grau de viscosidade SAE 
15w40 turbo de R$ 169,00 para R$ 190,31, item 04 - Óleo para conversores de torque e sistemas 
hidráulicos, atendendo à especificação CATERPILLAR TO-4, ALLISON C-4, Viscosidade SAE 30 de R$ 
240,00 para R$ 259,58 e  item 10 - Óleo Hidráulico para transmissão (motoniveladora GD555 e PC 130 
komatsu) ISO VG 10W de R$ 248,90 para R$ 274,38, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITAMENTO 
 
1. O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a Clausula Primeira, que passa a vigorar 

com a seguinte redação. 
 
 

 Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 
 
1.1. Os valores estipulados e ajustados entre as partes são: 
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Item Quant Unid Marca Descrição  Unit Total 

03 40 Balde Petronas Óleo lubrificante para motor a 
diesel, API/CI-4/SL, grau de 
viscosidade SAE 15w40 turbo balde 
com 20 litros cada 

 
R$ 190,31 

 
R$ 7.612,40 

04 40 Balde Petronas Óleo para conversores de torque e 
sistemas hidráulicos, atendendo à 
especificação CATERPILLAR TO-4, 
ALLISON C-4, Viscosidade SAE 30, 
balde com 20 litros cada. 

 
R$ 259,58 

 
R$ 10.383,20 

10 40 Balde Petronas Óleo Hidráulico para transmissão 
(motoniveladora GD555 e PC 130 
komatsu) ISO VG 10W, balde 20 
litros. 

 
R$ 274,38 

 
R$ 10.975,20 

13 10 Balde Petronas Óleo lubrificante para diferencial, 
engrenagem e hipoides API/GL-5 grau 
de viscosidade SAE 90 especificação 
MIL-L- 2105D balde 20 litros.  

 
R$ 194,70 

 
R$ 1.947,00 

14 06 Balde Petronas Óleo lubrificante para engrenagem LS 
80W90 especificação MIL-L-2105D-
APIGL5 auto blocante balde 20 litros. 

 
R$ 240,00 

 
R$ 1.440,00 

16 02 Cx Petronas Óleo para freios (caixa com 24 
embalagens de 500 ml cada) que 
atenda as especificações  varga e  
bendins dot 4. 

 
R$ 322,00 

 
R$ 644,00 

 

1.2.  O valor da recomposição dos lubrificantes item 03 - Óleo lubrificante para motor a diesel, 
API/CI-4/SL, grau de viscosidade SAE 15w40 turbo será de R$ 234,41 (duzentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e um centavos) referente o saldo remanescente de 11 (onze) baldes e do item 04 
- Óleo para conversores de torque e sistemas hidráulicos, atendendo à especificação 
CATERPILLAR TO-4, ALLISON C-4, Viscosidade SAE 30 será de R$ 646,14 (seiscentos e 
quarenta e seis reais e quatorze centavos) referente o saldo remanescente de 33 (trinta e três) 
baldes e do item 10 - Óleo Hidráulico para transmissão (motoniveladora GD555 e PC 130 
komatsu) ISO VG 10W, será de R$ 764,40 (setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
centavos) referente o saldo remanescente de 30 (trinta) baldes, totalizando o reequilíbrio no 
valor de R$ 1.644,95 (um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro nº 009/2018 – PMI, que a este dá 
causa. 

 
E, por estarem às partes de acordo e acertados, firmam o presente termo aditivo em três (03) 

vias de igual teor e forma, as quais vão assinadas pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

 
Ipira, SC, 30 de Novembro de 2.018. 
 
 
 

COMERCIAL INCERTI LTDA – EPP 
CNPJ: 93.437.770/0002-68 

Representante legal da Detentora da Ata: Jonas Lora Incerti 
CPF: 965.800.700-72 

Telefone: 49-34420195 
E-mail: comercial3@comercialincerti.com.br 
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Emerson Ari Reichert  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Nome: Neocir Rogério de Césaro Neocir Rogério de Cesaro 

        CPF: 732.395.779-68 

Nome: Cidiane Pedrussi 

CPF: 062.649.279-37 

 
 


